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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
HOMOLOGAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 10/2020 
PREGÃO Nº 11/2020 (na forma eletrônica) 

                                    Processo de Compra SIAD n. 65/2020 

O Pregão nº 11/2020, na forma eletrônica, de que trata este Procedimento Licitatório nº 10/2020, 
objetivou o fornecimento, entrega, instalação e teste de 228 (duzentas e vinte e oito) baterias novas, 
incluindo o descarte das baterias substituídas e inservíveis, para manutenção dos 2 (dois) nobreaks 
instalados no edifício sede do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições do edital. 

A presente licitação foi do tipo menor preço global ofertado para o lote único. 

A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame 

licitatório, ratificando a adjudicação do objeto, realizada pela Pregoeira, na seguinte forma: 
Lote Único 
Vencedor: Mega Computadores e Periféricos Ltda. - ME com proposta no valor de R$ 

22.950,00 (vinte e dois mil novecentos e cinquenta reais). 

Publique-se. 
 
 
 
Designando: 
- o servidor Marcos Roberto Maciel,  Oficial Judiciário, JME 0444-8, para exercer, em substituição, as 
funções do cargo de Gerente de Secretaria, código do grupo TJMA-DAS-02, código do cargo GS-L5, PJ-
77, na 5ª AJME, no período de 31/08/2020 a 14/09/2020,  nos termos da Portaria n. 1238/2020 - TJMMG. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Cecília Tereza Gomes 
Costa dos Santos, Oficial Judiciário, JME 0399-9,  por 01 (um) dia útil, em 28/08/2020,  nos termos do art. 
176 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e art. 5º da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

SESSÃO PRESENCIAL 
 

CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 
 

De ordem do Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Desembargador 
Fernando Armando Ribeiro, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido o Exmo. Sr. Procurador de 
Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Presencial Remota do Tribunal Pleno 
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designada para o dia 16/09/2020 (quarta-feira), às 14h, nos termos do art. 35-H do Regimento Interno, 

quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir.   
A sustentação oral deverá ser requerida até 24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para a 
realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º e 2º, do Regimento interno.  
Belo Horizonte, 28 agosto de 2020.  
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO  

Processo PJe n. 0800003-37.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 10358030017372001 
Relator: Des. Fernando Galvão da Rocha  

Revisor: Des. James Ferreira Santos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Wellington Marcos Resende 
Advogado(a/s): Carlos Henrique Batista Júnior (OAB/MG 091153) e outro(a/s) 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO  

Processo PJe n. 0800008-59.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000143-72.2017.9.13.0001 
Relator: Des. Fernando Galvão da Rocha  

Revisor: Des. James Ferreira Santos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Paulo Gutierre Almeida de Moraes 
Advogada: Adriana  Newmann Franca Lima (Madep 0177) – Defensora Pública 
 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Processo eproc n. 2000122-60.2020.9.13.0000 
Referência: processo n. 1000048-19.2017.9.13.0003 
Relator: Des. Fernando Galvão da Rocha 

Agravante: Jose Lucio Rodrigues 
Advogado(a/s).: Carlos Eduardo Bellocchio Correa (OAB/MG 152209) e outro(a/s) 
Agravado: Estado De Minas Gerais 
 
Súmula da decisão:  não se conheceu do presente agravo de instrumento, nos termos do inciso II do art. 

125 do Regimento Interno deste e. TJMMG. 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 

 
 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA N.  62/2020-CJM 

 
Autoriza afastamento temporário de magistrado, em virtude de 
compensação de dias trabalhados em plantão judicial. 

 
 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial 
a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela Resolução n. 
167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº 105, de 14/08/2008, 
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CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Juiz de Direito Titular da Justiça Militar, PAULO TADEU 
RODRIGUES ROSA, de suas atividades, nos dias 10 e 11 de setembro de 2020, 
 

CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, o 
referido magistrado possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais, 
  

Resolve: 
 

Art. 1º Autorizar o afastamento do Juiz de Direito Titular da Justiça Militar, PAULO TADEU RODRIGUES 
ROSA, de suas atividades, nos dias 10 e 11 de setembro de 2020, em virtude de compensação de dias 

trabalhados em plantões judiciais. 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2020. 
  

(a) Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Corregedor da Justiça Militar/MG 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 

AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 

92974MG => 4; 106114MG => 1; 112330MG => 5; 138444MG => 2; 163299MG => 2; 172793MG => 4; 
184534MG => 3;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0000821-19.2019.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Adelson Ferreira Dias, Joao Paulo Pereira Froes => Decretada extinta a punibilidade 
dos militares Cb PM Adelson Frreira Dias e Cb PM João Paulo Pereira Froes, pelo cumprimento das 
condições da transação penal e determinado o arquivamento dos autos. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 

2 - 0001411-64.2017.9.13.0001 
Réu: Jose Dionisio Correa de Oliveira Junior => Decretada extinta a punibilidade do militar 2º Ten PM José 
Dionísio Corrêa de Oliveira Júnior, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95, com o arquivamento 
dos autos. Adv.: Almir Lima dos Santos, Franklin Jose de Moura.  
 

3 - 0002011-51.2018.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Robson Marinho da Silva => Decretada extinta a punibilidade do militar 2º Ten PM 
QOR Robson Marinho da Silva, pelo cumprimento das condições da transação penal e determinado o 
arquivamento dos autos. Adv.: Ricardo Barbosa de Alcamiro.  
 
 

QUARTA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

4 - 0001188-71.2018.9.13.0003 
Réu: Clayton Alves Vieira => Tendo em vista a digitalização dos presentes autos, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 43/2020, do TJMMG, determino a extinção em meio físico, passando a tramitar em meio 
eletrônico – E-Proc. Caso o(s) advogado(s), representante(s) do(s) acusado(s) não possuam cadastro no 
E-proc, determino a Secretaria que providencie a intimação para os devidos fins. Adv.: Daniel Rodrigo Fins 
de Oliveira Santos, Wanderson Gomes de Oliveira.  
 

5 - 0002807-39.2018.9.13.0002 
Réu: Marcelo Campos Paiva => Tendo em vista a digitalização dos presentes autos, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 43/2020, do TJMMG, determino a extinção em meio físico, passando a tramitar em meio 
eletrônico – E-Proc. Caso o(s) advogado(s), representante(s) do(s) acusado(s) não possuam cadastro no 
E-proc, determino a Secretaria que providencie a intimação para os devidos fins. Adv.: Alexandre Marques 
de Miranda.  
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